
 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
 

 

 

 

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA sobre 

o Projeto de Lei do Ordinária (PLO) nº 254/2021, que 

“Dispõe sobre cadastro de compra, venda ou troca de cabo 

de cobre, alumínio, baterias e transformadores para 

reciclagem no município do Recife”; pela 

APROVAÇÃO. 

RELATOR: Vereador ZÉ NETO  

 

I – RELATÓRIO  

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, 

o Projeto de Lei Ordinária nº 254/2021, de autoria da Vereadora Andreza Romero, 

nos termos do Art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife.  

 

A Proposição, busca controlar o comércio ilegal, estabelecendo como primeiro 

passo a criação de cadastro de identificação dos vendedores e compradores, no qual 

constarão de forma clara e expressa a procedência dos materiais e os respectivos 

fornecedores, bem como se destina a incrementar e consolidar os elos da reciclagem. 

 

Em justificativa, a Vereadora Andreza Romero esclarece que: 

 

“O furto e a receptação indébita de cabo de cobre, 

alumínio, baterias e transformadores têm sido um 

problema muito comum em todo o município do Recife. 

Em virtude disso, propomos, por intermédio do presente 

Projeto de Lei, o cadastramento e o controle da compra e 

venda desses materiais, bem como a punição dos 

estabelecimentos que os comercializem sem conhecer sua 

procedência.  
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A Proposta busca controlar o comércio ilegal, 

estabelecendo como primeiro passo a criação de cadastro 

de identificação dos vendedores e compradores, no qual 

constarão de forma clara e expressa a procedência dos 

materiais e os respectivos fornecedores, bem como se 

destina a incrementar e consolidar os elos da reciclagem.  

 

O cadastro auxilia os Órgãos de Segurança a procederem 

a sua filtragem e a localizar infratores, como também a 

simples ação de preenchê-lo pode levar o transgressor a 

desistir de seu furto.  

 

O furto de cabos de energia e telefônico tem causado 

imensos transtornos à população e às empresas que 

precisam arcar com o custo de reinstalação imediata da 

fiação furtada, conforme é constantemente noticiado nos 

meios de comunicação, numa demonstração clara de que 

a prática criminosa está cada vez mais disseminada em 

nossa cidade.  

 

Nessa mesma esteira de acontecimentos, o furto de 

alumínio, baterias e transformadores também tem 

acarretado muitos prejuízos às prestadoras de serviços 

públicos essenciais como fornecimento de água, luz e 

telefonia, bem como aos cidadãos, que têm de arcar com os 

danos causados aos seus bens patrimoniais.  

 

Com o cadastramento dos compradores e vendedores e 

com a exigência de documentação em todas as negociações 

envolvendo cabo de cobre, alumínio, baterias e 

transformadores, as autoridades constituídas terão amplo 

conhecimento do universo de pessoas que trabalham com 

esse tipo de material e da procedência dos produtos 

adquiridos, o que, de forma bastante eficaz, atuará como 
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fator de coibição da prática delituosa e facilitará a 

identificação dos responsáveis.” 

 

A Proposição foi apresentada na Reunião Plenária do dia 13/07/2021, em 

regime de tramitação ordinário. O prazo para recebimento de emendas encerrou em 

13/08/2021, sem qualquer proposição nesse sentido.  

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR).  

 

II – VOTO  

 

Quanto à legalidade, a competência do Município para legislar sobre a 

matéria encontra-se consubstanciada no art. 6º, inciso I, da LOMR e no art.30, inciso 

I, da Constituição Federal.  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:  

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

“Art. 6º – Compete ao Município:  

I – legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

A matéria está fundamentada, também, no artigo 26, inserido na mesma Lei 

Orgânica, respectivamente: 

 

“Art. 26 – A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara Municipal e aos cidadãos, mediante 

iniciativa popular, observado o disposto nesta Lei 

Orgânica. (alterado pela Emenda nº 21/07)”.  

 

Assim, tem-se que o Projeto de Lei Ordinária n° 254/2021 atende ao interesse 

local, conforme o disposto no art. 30, inciso I, da CF/88. Além disso, encontra-se 

regular quanto aos seus aspectos legais, sob o ponto de vista da iniciativa pelo Poder 
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Executivo Municipal, inexistindo qualquer impeditivo constitucional ou legal para a 

tramitação. Dessa forma, opino pela APROVAÇÃO do PLO n.º 254/2021. 

 

 

 

ZÉ NETO 

Relator 

 

III– CONCLUSÃO DA COMISSÃO  

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO do 

PLO n.º º 254/2021. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 16 de maio de 2024. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente 

 

 

 

ANDREZA ROMERO                                                                    RINALDO JÚNIOR 

Vice- Presidente (Licenciada)                                            Vice- Presidente em exercício                                                                               

 

 

 

SAMUEL SALAZAR                                                                      MICHELE COLLINS 

Membro Efetivo                                                                              Membro Efetivo 

 

 

 

ADERALDO PINTO                                                                      LIANA CIRNE                                                                              

Membro Efetivo em exercício                                                       Membro Suplente 
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FRED FERREIRA 

Membro Suplente  
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